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PROJETO DE LEI N.º  
 
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE LIMA (Carlinho Tchaia) 

 
 
 

EMENTA: Institui o DIA DA BÍBLIA, a ser 
comemorado no 2° domingo de Dezembro de 
cada ano, e dá outras providências. 
 

 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

         
         ART 1º - Fica instituído o Dia da Bíblia, no âmbito do Município de Porto Real/RJ, 
a ser comemorado anualmente no 2° Domingo de Dezembro de cada ano.          
 
         ART 2º - O evento ora instituído passará a constar no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Porto Real/RJ. 
                 
        ART 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
disposição em contrários.  
 
 
 
 

Porto Real/RJ, 10 de maio de 2021. 
 
 
 
 

____________________________ 
CARLOS ANTONIO DE LIMA 

VEREADOR 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 37003100300033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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                                          JUSTIFICATIVA 
 
 
 
      O Município de Porto Real tem a maior parte da sociedade de pessoas cristãs, e sendo 
o Dia da Bíblia uma data importante para os mesmos, havendo ter no Calendário Oficial 
do Município, sendo assim o 2° Domingo de Dezembro como data oficial para a 
realização de eventos para bíblia. 
 
      O Dia da Bíblia surgiu em 1549, na Grã Bretanha, quando o Bispo Cranmer incluiu 
no Livro de Orações do Rei Eduardo VI , um dia especial para que a população 
intercedesse em favor a leitura do Livro Sagrado. 
 
     No Brasil, o Dia da Bíblia passou a ser celebrado em 1850, com a chegada da Europa 
e dos EUA os primeiros missionários cristãos que vieram semear a Palavra de Deus. 
 
     Durante o período do Império, a liberdade religiosa  protestantes era muito restrita, o 
que impedia que se manifestassem publicamente. Por volta de 1880, esta situação foi se 
modificando , justamente com o Dia da Bíblia se popularizando. 
 
     Hoje o Dia da Bíblia é comemorado em vários países, sendo que em alguns a data é 
celebrada no 2° Domingo de Setembro, numa referência ao trabalho do tradutor 
Jerônimo, na Vulgata, conhecida tradução da Bíblia para o Latim. As comemorações do 
2° Domingo de Dezembro mobilizam todos os anos milhões de cristãos em todo o país. 
 
     Visto que as entidades cristãs possam ter uma data especial para divulgar a Palavra de 
Deus, e tendo a data no Calendário Oficial , o Poder Executivo poderá ajudar e contribuir 
de forma física e financeira com o evento, visto que as entidades  cristãs contribuem com 
a sociedade, de forma social e também fazendo representações nos Conselhos 
Municipais. 
 
 
 

Porto Real/RJ, 10 de maio de 2021.. 
 
 
 

_____________________________ 
CARLOS ANTONIO DE LIMA 

VEREADOR 
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